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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LEI MUNICIPAL N° 2.135, de 20 de maio de 2026. 
 

“Denomina de José Pereira Sobrinho, uma das ruas 

do Município de Catolé do Rocha/PB” 
 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 

Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.  
 

Art. 1º – Fica denominado de JOSÉ PEREIRA SOBRINHO, uma das 
ruas do Município de Catolé do Rocha-PB. 
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha – PB, em 20 

de maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LEI MUNICIPAL N° 2.136, de 20 de maio de 2026. 

 
“Denomina de Rosemere Suassuna Saldanha, uma 
das ruas do Município de Catolé do Rocha/PB”. 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.  
 
Art. 1º – Fica denominado de ROSEMERE SUASSUNA SALDANHA, 

uma das ruas do Município de Catolé do Rocha-PB. 
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha – PB, em 20 
de maio de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

 
LEI MUNICIPAL Nº 2137 de 20 de maio de 2026. 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
Elaboração do Orçamento do Exercício de 2027.” 

 

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais; FAÇO SABER a 
que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO 

a presente Lei: 
  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º – Ficam estabelecidas as Diretrizes Gerais para a elaboração 
do Orçamento Municipal para o exercício de 2027, com base nos 

princípios f ixados na Constituição Federal, na Constituição Estadual, 
na Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, na Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e na Lei Orgânica do Município.  
Art. 2º – O Orçamento Anual do Município abrange os Poderes 
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da 

Administração Direta, Indireta e Fundacional. 
Art. 3º – A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo 
à Câmara Municipal compor-se-á de: 

I. Mensagem. 
II. Projeto de Lei Orçamentária Anual. 

III. Demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes no Anexo de Metas 

Fiscais e Riscos Fiscais, que faz parte integrante desta Lei.  
Art. 4º – A estrutura orçamentária e a funcional programática que 
servirão de base para a elaboração do orçamento-programa para o 

próximo exercício deverão obedecer à disposição constante da 
Classif icação Institucional, da Relação de Funções, Subfunções, 
Programas para 2027 e do anexo referente às Metas e Prioridades 

para 2027, que são partes integrantes desta Lei. 
Art. 5º – As metas de resultados f iscais do Município para o exercício 
de 2027 são as estabelecidas no Anexo I, denominado Anexo de 

Metas Fiscais e Anexo II que é o Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências. O Anexo I desdobra-se em: 
I. Demonstrativo I - Metas Anuais e Riscos Fiscais e Providências; 

II. Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior; 
III. Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas Nos Três Exercícios Anteriores; 
IV. Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
V. Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 

a Alienação e Ativos; 
VI. Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores e das Pensões e 

Inativos Militares; 
VII. Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação de Renúncia de 
Receita; 

VIII. Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado; 
IX. Demonstrativo da projeção atuarial do regime de previdência;  

X. Despesas Obrigatórias 
Parágrafo Único – Os demonstrativos têm seus valores expressos 
em mil reais, estando eles em consonância com as regras 

estabelecidas pelo Ministério da Fazenda, através da Portaria da 
Secretaria do Tesouro Nacional nº 407, de 20 de junho de 2011. 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 6º – A elaboração e aprovação da Lei Orçamentária de 2027 
serão compatíveis com a obtenção da meta de superávit primário 
para o setor público municipal, conforme demonstrado no Anexo de 

Metas Fiscais constante desta Lei, elaborado de acordo com a 
Portaria nº. 407, de 20 de junho de 2011. 
Art. 7º – As prioridades e metas da Administração Pública Municipal 

para o exercício de 2027, estabelecidas no Anexo I desta Lei, 
incluem os investimentos, as atividades de natureza continuada, a 
implantação do plano de resíduos sólidos a conservação e 

manutenção do patrimônio, administrativas e as obrigações 
constitucionais e legais, as quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto de Lei e na Lei Orçamentária de 2027, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação da despesa, conforme 
segue abaixo: 
I. Poder Legislativo 

a) Modernização dos serviços do Poder Legislativo, mediante a 
racionalização das atividades administrativas, e melhoria das rotinas 
de trabalho; 

b) Adoção de iniciativas que venham sensibilizar a população para a 
participação do processo legislativo. 
II. Poder Executivo 

a) Ampliação e melhoria da inf raestrutura dos equipamentos públicos 
e adequação do quadro de servidores para a oferta de serviços 
essenciais básicos nos segmentos: 

a.1. Educação – oferta de vagas no ensino regular fundamental, para 
as crianças em idade escolar dentro das expectativas do Plano 
Nacional de Educação (PNE) com foco nas seguintes metas:  

a.1.1. Estruturantes para a garantia do direito a educação básica com 
qualidade, e que assim promovam a garantia do acesso, à 
universalização do ensino obrigatório, e à ampliação das 

oportunidades educacionais com melhoria de ensino; 
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a.1.2. De redução das desigualdades e à valorização da diversidade 
que visem à equidade; 

a.1.3. De valorização dos prof issionais da educação para assegurar 
que as metas anteriores sejam atingidas. 
a.1.4. Ampliação dos Serviços Prestados nas creches municipais, 

aumentando assim o número de vagas às pessoas que necessitam 
trabalhar e não tem onde deixar seus f ilhos. 
a.2 – Saúde e saneamento – com restauração da rede f ísica e 

melhoria da qualidade dos serviços de saúde de acesso universal, 
igualitário e gratuito prestados na rede municipal com destaque para 
os níveis de atendimento que proporcione a melhoria da qualidade de 

vida da população, redução da mortalidade infantil, mediante 
consolidação das ações básicas de saúde e saneamento;  
a.3 – Promoção Social à família, à criança e ao adolescente e à 

população idosa com ênfase no cumprimento das políticas 
estabelecidas no Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do 
Adolescente devendo na lei orçamentária, os recursos relativos a 

programas sociais serem prioritariamente destinados ao atendimento 
de habitantes carentes do Município. 
a.4 – Incentivo aos trabalhos rurais mediante ampliação de 

assistência ao trabalhador com a promoção de metas e prioridades 
que venham contribuir para a descoberta das vocações locais.  
a.5 – Ampliação de oferta de emprego e renda à população com a 

promoção de capacitação e criação e incentivo para as 
oportunidades de primeiro emprego em parceria com a iniciativa 
privada. 

a.6 – Recuperação e conservação do meio ambiente visando ao 
atendimento das determinações constantes no art. 225 da 
Constituição Federal. 

a.7 – De desenvolvimento, em articulação com os governos estadual 
e federal, de programas voltados a implementar políticas de renda 
mínima, erradicação do trabalho infantil, preservação do meio 

ambiente, construção de casas populares e preservação das 
festividades histórico-culturais e artísticas. 
b) Reforço da Inf raestrutura Econômica, nas áreas de: 

b.1 – Transporte, com melhoramento e conservação da malha viária 
municipal; 
b.2 – Energia elétrica e solar, para f ins de irrigação e eletrif icação 

rural; 
b.3 – Construção de reservatório e de rede de distribuição de água 
para o consumo humano e de eletrif icação rural; 

c) Apoio ao desenvolvimento dos setores diretamente produtivos, nos 
segmentos: 
c.1 – Do desenvolvimento da agropecuária; 

c.2 – Da indústria, com ênfase às pequenas e microempresas; 
c.3 – Do desenvolvimento da produção mineral. 
d) Ações administrativas que objetivem: 

d.1 – A reorganização e modernização da estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal, visando à otimização da prestação dos 
serviços públicos à comunidade; 

d.2 – A busca do equilíbrio f inanceiro do município pela ef iciência das 
políticas de administração tributária, cobrança da dívida e combate à 
sonegação. 

Art. 8º – Para consecução das prioridades previstas no art. 8º, o 
orçamento anual deverá consignar metas relacionadas com as 
seguintes ações de governo: 

 
I – NA ÁREA SOCIAL 
a. Na Educação 

a.1 – Atendimento da educação infantil – Primeira Infância (creches e 
pré-escolas) à população de zero a cinco anos, de modo a atender à 
totalidade das crianças nesta faixa etária; 

a.2 – Atendimento do ensino fundamental à população de seis a 
quatorze anos, universalizando a oferta de vagas; 
a.3 – Melhoria da produtividade do sistema educacional, provendo 

formação continuada para os prof issionais da rede municipal;  
a.4 – Redução do índice de analfabetismo da população a partir de 
15 (quinze) anos, aumentando a oferta de vagas na modalidade de 

jovens e adultos. 

a.5 – Efetivação de políticas públicas garantindo educação inclusiva 
aos alunos com def iciência, com ampliação da acessibilidade em 

prédios públicos e transporte escolar; 
a.6 - Efetivação de políticas públicas para as Relações Étnico -Raciais 
e Educação Escolar Quilombola; 

a.7 – Manutenção do transporte escolar para os alunos do município;  
a.8 – Expansão das atividades de educação f ísica nas escolas da 
rede municipal de ensino; 

a.9 – Distribuição da merenda, fardamento e material escolar à todas 
as creches e escolas do município; 
a.10 - Ampliação de ferramentas tecnológicas (laboratórios de 

informática, tabletes, computadores, notebook, dentre outros), para 
cumprimento do currículo escolar, essenciais ao processo de ensino -
aprendizagem; 

a.11 – Manutenção a todos os projetos educacionais das creches e 
escolas, contribuindo para melhoria do processo de ensino e 
aprendizagem; 

a.12 – Construção, ampliação, reforma e revitalização de creches e 
escolas municipais. 
a.13 - Construção de quadras e ginásios poliesportivos em escolas 

municipais; 
a.14 - Apoio às atividades e extensão universitária; 
a.15 - Implementação e estruturação de espaços f ísicos, 

denominados “Centros Interescolar de Robótica – CIR”, a f im de 
fomentar o letramento digital, robótica e utilização adequada da 
inteligência artif icial como elemento didático na Educação Básica.  

b. Cultura e Turismo; 
b.1 – Implantar calendário cultural. 
b.2 – Realizar festival de artes tais como: musicais, festcan, violeiros, 

bandas e fanfarras e a mais bela voz. 
b.3 – Realização de feira de artes, gastronômica, artesanato e 
comercial. 

b.4 – Realização de eventos, tais como: Carnaval, emancipação 
política, festa das crianças, decoração natalina, festas juninas e 
outros eventos. 

b.5 – Realização de gincanas culturais, festas e quadrilhas juninas.  
b.6 – Construção de museu e teatro. 
b.7 – Explorar o turismo ecológico incentivando as práticas de rapel, 

trilhas e eco pedal. 
b.8 – Manutenção do Fundo Municipal do Cultura e Turismo. 
b.9 – Estimular a participação da população do Município em eventos 

Culturais promovendo competições, cursos, encontros, amostras e 
feiras. 
b.10 - Elaborar, manter e divulgar o calendário anual de eventos 

destacando as riquezas naturais e culturais do Município.  
b.11 - Elaborar plano de mídia, objetivando implementar ações para 
divulgação das potencialidades turísticas do Município.  

b.12 - Modernizar o setor com investimentos em equipamentos e 
acessórios inerentes a realização de projetos culturais.  
b.13 - Manutenção da Lei Aldir Blanc e Lei Paulo Gustavo 

b.14 – Construção de pórticos e mirante. 
b.15 – Apoio as Cooperativas e Associações de Artesanato.  
b.16 - Apoio aos Roteiros de Ciclo Turismo e Gastronômico dos vales 

dos sertões. 
b.17 - Manutenção de Convênios que possibilitem fomento a cultura 
e turismo local. 

b.18 – Criação de Galeria Urbana de Artes. 
b.19 – Apoio ao Instituto Casa do Beradeiro. 
b.20 - Apoio a eventos religiosos e de negócios. 

b.21 - Garantir o apoio e incentivo as comunidades quilombolas 
tradicionais voltado ao artesanato e cultura regional.  
c. Da saúde pública; 

c.1 – Reestruturação, reforma, construção e Aquisição dos 
Equipamentos de Saúde (CER II, UBSs, CAPS, Hospital Municipal 
Ermina Evangelista, SAMU, Centro de Especialidades e áreas 

administrativas; 
c.2 – Gestão Gerencial, Financiamento e Organização dos Serviços 
de Saúde (Rede Própria e sob Gestão); 

c.3 – Qualif icação, ampliação e manutenção da Assistência 
Farmacêutica, para cobertura aos Serviços de Saúde e população;  
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c.4 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde para apoiar a 
participação popular na Gestão Municipal e controle na Gestão do 

SUS local; 
c.5 – Manutenção e ampliação da atenção Primaria a Saúde e outros 
programas, através da Estratégia de Saúde da Família para a 

garantia da atenção integral da Assistência aos ciclos de vida da 
população local; 
c.6 – Manutenção e ampliação dos Serviços Assistenciais da Média 

Complexidade para cobertura loco-regional; 
c.7 – Redução dos Riscos e Agravos à Saúde para população com 
ações de promoção e prevenção de Vigilâncias em Saúde, 

Vigilâncias Epidemiológicas, Vigilâncias Ambiental e Sanitária;  
c.8 – Implementação do modelo de Gestão através de novas 
ferramentas e tecnologias, práticas de educação permanente e 

gestão f inanceira; 
c.9 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e Gestão; 
c.10 – Ampliação da Rede Infantil; 

c.11 - Garantir o acesso integral, equânime e diferenciado aos 
serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) aderindo a Política 
Nacional de Saúde Integral da População Quilombola (PNSIPQ).  

d. De habitação e saneamento básico 
d.1 – Aprimoramento da inf raestrutura básica do município; 
d.2 – Construção e melhoria de casas populares. 

e. De assistência Social 
e.1 – Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e a pessoas 
com def iciência f ísica, mediante a ampliação dos atuais programas;  

e.2 – Ampliar os programas de assistência comunitária; 
e.3 – Melhorar a assistência nutricional, com a distribuição de cestas 
básicas a famílias em situação vulnerabilidade; 

e.4 – Estimular programas de assistência comunitária; 
e.5 – Ajuda f inanceira para pessoas carentes (deslocamento para 
outros centros, aquisição de alimentos, agasalhos, Benef ício 

Eventual, etc.); 
e.6 – Apoio aos pequenos negócios, às empresas comunitárias, na 
criação de emprego e melhoria de renda familiar; 

e.7 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;  
e.8 – Ofertar cursos prof issionalizantes para família em situação de 
vulnerabilidade social; 

e.9 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso. 
              e.10 – Manutenção de Ações voltadas para as mulheres; 
e.11 - Fomentar doações para entidades cadastradas e certif icadas 

junto ao Conselho Municipal de Assistência Social;  
e.12 Manutenção do Fundo da Criança e do Adolescente – FIA. 
e.13 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 

f inanceiro de 2027, será dada como prioridade à utilização de pelo 
menos 3% (três) por cento da Receita Corrente Líquida do ano 
imediatamente anterior, com ações do Sistema único da Assistência 

Social (SUAS). 
e.14 - Atendimento e acompanhamento psicológico, social e jurídico 
realizado por uma equipe multidisciplinar especialmente preparada 

para este f im: 
e.15 - Auxílio na obtenção do apoio jurídico necessário a cada caso 
específ ico; 

e.16 - Orientação sobre prevenção, apoio e assistência às mulheres 
em situação de violência; 
e.17 - Articulação com outras instituições para o acesso aos 

programas de educação formal e não formal e os meios de inserção 
no mundo do trabalho; 
e.18 - Serviços de saúde para mulheres em situação de violência 

sexual. 
e.19 - Enfrentamento do racismo, sexismo e lesbofobia; 
e.20 - Enfrentamento das desigualdades geracionais que atingem as 

mulheres, com especial atenção as jovens e Idosas; 
e.21 - Educação inclusiva, não-sexista, não-racista, não-homofobica 
e não-lesbofóbica; 

e.22 - Saúde das mulheres, direitos sexuais e direitos reprodutivos;  
e.23 - Enfrentamento de todas as formas de violência contra as 
mulheres. 

f . Esporte e lazer 

f .1 – Realização de eventos esportivos com distribuição de material 
esportivo. 

f .2 – Criação de escolinha municipal de esportes. 
f .3 – Construção, ampliação e reforma de ginásio poliesportivo, 
quadra de esporte, estádio, campo de futebol quadras de areia e 

ciclovias. 
 
II – NA ÁREA ECONÔMICA 

a. Agricultura e Meio Ambiente 
a.1 – Implantação do Plano de Resíduos Sólidos; 
a.2 – Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas; 

a.3 – Incentivo e assistência aos agricultores (Distribuição de 
sementes, corte de terras, serviços de ensilagem, distribuição de 
alevinos e de mudas f rutíferas); 

a.4 – Propiciar meios de enfrentar à estiagem através de perfuração 
de poços artesianos e cacimbões em comunidades, como também o 
fornecimento através de Carro Pipa; 

a.5 – Manutenção da Adesão do Garantia Safra; 
a.6 – Recuperação e manutenção dos serviços de jardinagem das 
praças e canteiros; 

a.7 – Implantação de Políticas Públicas do Meio Ambiente (Adoção 
de processo de reciclagem, Arborização Urbana e Projetos voltados 
para a educação ambiental, principalmente nas escolas) – Visando 

minimizar os impactos ambientais sendo portanto, importantes 
instrumentos para a garantia de um futuro com desenvolvimento e 
preservação ambiental, proporcionando melhoria na qualidade de 

vida das pessoas; 
a.8 – Revitalização do Riacho Agon; 
a.9 – Arborização da cidade; 

a.10 – Implementação e manutenção do Selo de Inspeção Municipal 
- SIM; 
b. Indústria e comércio 

b.1 – Apoio as pequenas e microempresas do município, destinando 
área no Distrito Industrial de Catolé do Rocha, em parceria com o 
Governo do Estado da Paraíba.; 

c. Finanças 
c.1 – Considerando as alterações promovidas no sistema tributário 
nacional, especialmente no que se refere à instituição do Imposto 

sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e Serviços 
(CBS), previstas no âmbito da Reforma Tributária sobre o consumo, 
destaca-se a necessidade de acompanhamento dos possíveis 

impactos dessas novas exações sobre as f inanças públicas 
municipais e, em especial, sobre a execução dos contratos 
administrativos; 

c.2 – Contribuição sobre Bens e Serviços CBS poderá produzir 
efeitos concretos sobre os custos das contratações públicas, 
inf luenciando a formação de preços e o equilíbrio econômico -

f inanceiro dos contratos f irmados pela Administração Pública;  
c.3 – Para f ins de simulação e avaliação de impactos orçamentários, 
a Receita Federal do Brasil, em conjunto com o Comitê Gestor do 

IBS/CBS, tem adotado alíquotas transitórias de teste, atualmente 
f ixadas em 0,1% (IBS) e 0,9% (CBS). 
 

III – NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE URBANA 
a. Recursos Hídricos 

a.1 – Construção e melhoria de açudes, barreiros, bebedouros e 
barragens subterrâneas. 
b.  Transportes e Mobilidade Urbana 

b.1 – Manutenção dos veículos da f rota municipal; 
b.2 – Conservação da Estação Rodoviária Municipal; 
b.3 – Organização do trânsito de veículos, pedestres, ciclistas e 

animas e a promoção do desenvolvimento da mobilidade urbana;  
b.4 – Conservação viária das vias urbanas e estradas vicinais no 
âmbito da zona urbana e zona rural do Município; 

b.5 – Controle da f rota de veículos leves e pesados, pertencentes ou 
cedidos ao município; 
Conservação e apoio à malha rodoviária municipal; 
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b.6 – Controle das despesas de consumo de combustíveis dos 
veículos e máquinas da f rota municipal, alocados nos diversos 

órgãos da Administração Pública Municipal; 
b.7 – Controle e f iscalização da concessão de serviços de 
transportes; 

b.8 – Controle e atualização do cadastro e licenciamento de serviço 
de táxi; 
b.9 – Execução do plano rodoviário municipal; 

b.10 – Organização e manutenção do cadastro das vias públicas e 
estradas vicinais do município; 
b.11 – Coordenação das medidas de implantação da política 

rodoviária municipal; 
b.12 – Manutenção e controle dos veículos próprios do município, 
quanto ao uso, conservação, gasto e depreciação; 

b.13 – Municipalização do trânsito; 
b.14 – Implantação dos agentes de trânsito municipal; 
c. Energia 

c.1 – Manutenção da eletrif icação urbana e rural; 
c.2 – Implantação de energia solar nos prédios públicos. 
d. Serviços Urbanos 

d.1 – Melhoria e ampliação das condições de funcionamento dos 
serviços de limpeza pública da cidade, com modernização da coleta 
de lixo; 

d.2 – Manutenção, ampliação, construção e adaptação de prédios 
públicos do município; 
d.3 – Melhoria e construção de pavimentação asfáltica e a 

paralelepípedo de ruas, avenidas e comunidades de áreas da zona 
rural; 
d.4 – Implantação e manutenção de sistema de drenagens e águas 

pluviais; 
Parágrafo Único – Parte integrante desta Lei, anexo que estabelece a 
f ixação das despesas de capital para o exercício de 2027. 

 
IV – ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
a.1 – Implantar informatização na prefeitura municipal através de 

plataforma digital; 
a.2 – Implantação de controle operacional para o pleno 
funcionamento do processo licitatório; 

a.3 – Manutenção das atividades referentes ao programa gestão 
democrática municipal; 
a.4 – Capacitação de servidores municipais. 

 
V – POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL 
a.1 – Promover o bem-estar social, atingindo cidadãos de todos os 

níveis educacionais, independente de gênero, raça, religião ou nível 
social; 
a.2 – Implementar mudanças progressivas na sociedade, tratando de 

questões que afetam todos os cidadãos, como a saúde, a educação, 
o meio ambiente, empreendedorismo, emprego, renda e serviços 
públicos; 

a.3 – Além de promover as atividades desenvolvidas para as políticas 
públicas como um todo, também assessoramento as políticas 
públicas especif icas de cada secretaria municipal;  

a.4- Garantir que todos tenham acesso aos serviços essenciais e 
oportunidades de desenvolvimento; 
a.5 – Assessorar a gestão municipal e def inir prioridades e objetivos 

das políticas públicas; 
a.6 – Promover audiências públicas ou canais de comunicação para 
ouvir os cidadãos, ONGs e outros grupos sociais, assegurando a 

transparência e permitindo que a população acompanhe seu 
desenvolvimento e avalie os resultados; 
a.7 – Firmar parcerias, tanto com a iniciativa privada como a pública, 

para executar as políticas públicas; 
a.8 – Fazer avaliações e estudos periódicos sobre as necessidades e 
demandas da cidade e da população, tendo em vista as 

especif icidades de cada momento, adaptando as políticas públicas 
municipais a cada contexto; 
a.9 – Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem 

dispostas em Leis e Decretos Municipais; 

a.10 – Exercer outras atividades correlatas e af ins, determinadas 
pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 9º – A Lei Orçamentária Anual de 2027 deverá estar em 
consonância com o Plano Plurianual e atender os seguintes 
princípios: 

I - Gestão com foco em resultados: perseguir indicadores 
estratégicos de governo que ref litam os impactos na sociedade, 
buscando padrões ótimos de ef iciência, ef icácia e efetividade dos 

programas e projetos; 
II - A participação social: permanente em todo o ciclo de gestão do 
PPA e dos orçamentos anuais como instrumento de interação 

Município e cidadão, para aperfeiçoamento das políticas públicas;  
III - A transparência: ampla divulgação dos gastos e dos resultados 
obtidos. 

 
CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 10 – Para efeito desta lei, entende-se por: 
I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;  
II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que 

se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um 
produto necessário à manutenção da ação de governo; 
III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 

de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão 
ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 

serviços. 
§ 1º – Cada programa identif icará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operaçõ es 

especiais, especif icando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.  
§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial identif icará a 

função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que 
integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Orçamento e Gestão, e Legislação posterior se for o caso.  

§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identif icadas no projeto de lei orçamentária por programa, atividades, 
projetos ou operações especiais. 

Art. 11 – Os orçamentos f iscais e da seguridade social 
compreenderão a programação dos órgãos do Município, suas 
autarquias, fundos especiais, fundações, empresas públicas.  

Art. 12 – O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado ao 
Poder Legislativo, até 30 de setembro de 2026. 
Art. 13 – Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente 

a programação dos orçamentos f iscal e da seguridade social, em 
consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da Portaria 

Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas alterações. 
 
I – O orçamento a que pertence; 

II – O grupo de despesa a que se refere, obedecendo a seguinte 
classif icação; 
a) DESPESAS CORRENTES: 

Pessoal e Encargos Sociais; 
Juros e Encargos da Dívida; 
Outras Despesas Correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL: 
Investimentos; 
Inversões Financeiras; 

Amortização e Ref inanciamento da Dívida; 
Outras despesas de Capital. 
Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a 

projetos a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios 
públicos, conforme a regulamentação f ixada pela Lei Federal n.º 
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11.107, de 06 de abril de 2005 e Portaria n° 72 de 01 de fevereiro de 
2012. 

Art. 15 - Constituem fonte de recursos para execução das despesas, 
aquelas exigidas na legislação vigente na forma das portarias da 
STN e normativas do Tribunal de Contas do Estado – TCE. 

Parágrafo único. As fontes de recursos, seguirão a classif icação 
def inida pela Portaria Conjunta STN nº 1.593, de 15.12.2023 e suas 
alterações. 

Art. 16 – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na 
elaboração dos orçamentos, as eventuais modif icações ocorridas na 
estrutura organizacional do Município, bem como na classif icação 

orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação 
federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2027 ao Poder Legislativo.  

 
CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
Art. 17 – O Projeto de Lei Orçamentária do Município relativo ao 
exercício de 2027 deve assegurar o controle social e a transparência 

na execução do orçamento, conforme Artigo 48 da LRF. 
I – O princípio de transparência implica, além da observação do 
princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 

disponíveis para garantir o efetivo acesso dos municípios às 
informações relativas ao orçamento. 
Art. 18 – A estimativa da receita e a f ixação da despesa, constantes 

do projeto de lei, orçamentária serão elaboradas a preços correntes 
do exercício a que se refere. 
Art. 19 – A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar superávit 
primário necessário a garantir uma trajetória de solidez f inanceira da 
administração municipal. 

Art. 20 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas 
no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 31, todos da Lei 
Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
f inanceira, tomando-se as medidas corretivas necessárias para 
manutenção do controle e do equilíbrio f iscal para o conjunto de 

projetos, atividades e operações especiais. 
§ 1º – Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem 
obrigações, constitucionais e legais do município e as despesas 

destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
§ 2º – No caso de limitação de empenhos e de movimentação 
f inanceira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as 

despesas abaixo e hierarquizadas: 
I – Com pessoal e encargos patronais; 
II – Com a conservação do Patrimônio Público, conforme prever o 

disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 101/2000. 
Art. 21 – Para os f ins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1o, 
inciso II, da Constituição Federal, f icam autorizadas as concessões 

de quaisquer vantagens, aumentos e adequação de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estruturas de 
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal, 

inclusive a realização de concurso público a qualquer título.  
Art. 22 – O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2027 
conterá autorização para abertura de créditos adicionais 

suplementares em percentual f ixado entre os limites de 40% do total 
da despesa f ixada para os Poderes Legislativo e Executivo, nas 
formas previstas no § 1º, incisos I a IV, do art. 43 da Lei nº. 4.320/64.  

§ 1º. O Remanejamento de recursos entre órgãos 
independentemente da categoria econômica da despesa, não se 
incluem nos limites estabelecidos no caput deste artigo, por se tratar 

de simples alterações no Quadro de Detalhamento da Despesa.  
§ 2º. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais indicarão os 
valores atribuídos aos grupos de natureza de despesa. 

§ 3º. Quando a abertura de crédito suplementar e especiais ocorrer 
para atender dotações vinculadas a despesas de convênios e fundos 
especiais serão utilizados os recursos oriundos de suas respectivas 

fontes, os créditos suplementares abertos com esta f inalidade não 
serão computados no percentual f ixado neste artigo. 

§ 4º. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos quatro 
meses do exercício de 2026 poderão ser reabertos ao limite de seus 

saldos e incorporados ao orçamento do exercício seguinte, 
consoante Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal.  
§ 5º. Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do 

“caput” deste artigo, até 31 de janeiro de 2027 serão indicados e 
totalizados com os valores orçamentários para cada órgão e suas 
unidades, em nível de menor categoria de programação possível, os 

saldos de créditos especiais e extraordinários autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício de 2025, consoante disposições 
do Parágrafo 2º, do artigo 167, da Constituição Federal.  

§ 6º.  O Poder Executivo poderá realizar transposição, 
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, na forma da 

legislação vigente. 
Art. 23 - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito se destinar a: 

I – Atender insuf iciências de dotações do grupo de Pessoal e 
Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos da 
anulação de despesas; 

II – Suprir o pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida, mediante utilização de 
recursos provenientes de anulação de dotações; 

III – Acolher as despesas f inanciadas com recursos vinculados a 
operações de crédito e convênios; 
IV – Atender insuf iciências de outras despesas de custeio e de 

capital consignadas em Programas da Educação, Saúde e 
Assistência Social, mediante o cancelamento de dotações das 
respectivas funções; 

V – Incorporar os saldos f inanceiros, apurados em 31.12.2026, e o 
excesso de arrecadação de recursos, quando se conf igurar receita 
do exercício superior às previsões de despesas f ixadas nesta Lei.  

Art. 24 – A Lei Orçamentária para o exercício de 2027 conterá 
previsão de contrapartida de transferências voluntárias, em 
conformidade com o percentual proposto em projetos de captação de 

recursos encaminhados a órgãos e entidades da União, Estados e 
entidades não governamentais. 
Art. 25 – Firmado o instrumento de transferência voluntária, f ica 

autorizada a suplementação da dotação, tendo como limite o valor do 
repasse f inanceiro pactuado, não se incluindo nos limites 
estabelecidos no caput do art. 21 desta Lei. 

Art. 26 – Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser 
apresentadas emendas em desacordo com as disposições do art. 
165, § 3º e 4º, da Constituição Federal. 

Art. 27 – É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em 
seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais 
e/ou auxílios f inanceiros a entidades privadas e a pessoas f ísicas, 

ressalvadas aquelas autorizadas em lei, de acordo com o disposto no 
art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000, e que preencham as 
seguintes condições: 

I – Sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas 
áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, 
turismo, meio ambiente, de fomento à produção e à geração de 

emprego e renda; 
II – Sejam pessoas f ísicas carentes, assim reconhecidas por órgão 
público, federal, estadual e municipal, na forma da lei;  

III – Participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e 
culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo 
Poder Público Municipal, aos quais sejam ofertados premiações ou 

auxílios f inanceiros. 
§ 1º. As entidades privadas benef iciadas, a qualquer título, submeter-
se-ão à f iscalização do Poder Concedente com a f inalidade de 

verif icar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam recursos. 
§ 2º. Os repasses de recursos a entidades serão efetivados mediante 

convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 28 – A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para 

investimentos com duração superior a um exercício f inanceiro se o 
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mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua 
inclusão. 

Art. 29 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de 
contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
f iscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 

prevista para o exercício de 2027, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos f iscais imprevistos.  
Art. 30 - O Poder Legislativo encaminhará à Secretaria Municipal de 

Planejamento até 30 de agosto de 2026, sua proposta orçamentária 
para f ins de ajustamento e consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2027. 

§1º - A Secretaria Municipal de Finanças encaminhará à Câmara 
Municipal, até 20 de agosto de 2026, informações sobre a 
arrecadação da receita, efetivada até o mês de julho de 2026, bem 

como a projeção de arrecadação até o f inal do exercício, a qual 
servirá de parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária do 
Poder Legislativo. 

§2º - O Poder Executivo não poderá efetivar repasse ao Legislativo, 
superior a 7% da Receita arrecadada imediatamente no exercício 
anterior, § 2º, inciso I do Art. 29-A da Emenda Constitucional. 

Art. 31 – A Lei Orçamentária estimará as receitas efetivas e 
potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e f ixará 
as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de 

seus Órgãos, Entidades e Fundos Especiais, da administração direta 
e indireta, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, 
respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da 

anualidade e da exclusividade. 
Art. 32 – O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) de sua receita resultante de impostos na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino, observado o disposto no Art. 212 da 
Constituição Federal. 
Art. 33 – O Município aplicará anualmente em ações e serviços 

públicos de saúde, no mínimo 15% (quinze por cento) dos impostos a 
que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a 
alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da 

Constituição da República, conforme disposto no artigo 7º da Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 
§ 3º do art. 198, da Constituição Federal, e a EC 29 da Constituição 

Federal. 
 
SEÇÃO I 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL 
Art. 34 - O orçamento da seguridade social compreenderá as 

dotações destinadas a atender as ações de saúde, assistência e 
previdência social e contará com recursos provenientes: 
I.– De repasses do Fundo Nacional de Saúde; 

II. – Das receitas previstas na Lei Complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012; 
III. – Da receita de serviços de saúde; 

IV. – De repasses previstos na Lei Orgânica da Assistência Social;  
V. – Do orçamento f iscal. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Art. 35 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da 

despesa decorrente de débitos ref inanciados, inclusive com a 
previdência social. 
Art. 36 – Será consignada na proposta orçamentária para o exercício 

de 2027, dotação específ ica para o pagamento de despesas 
decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na forma da 
legislação pertinente, observadas as disposições do Parágrafo Único 

deste artigo. 
Parágrafo Único – Os precatórios encaminhados pelo Poder 
Judiciário à Prefeitura Municipal, até 1º de julho de 2026, serão 

incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2027, 
conforme determina a Constituição Federal (artigo 100, Parágrafo 1º).  
Art. 37 – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na 

composição da receita total do Município, recursos provenientes de 

operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 
167, inciso III da Constituição Federal. 

Art. 38 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de 
operações de crédito por antecipação de receita, desde que 
observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000.  

 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS 
Art. 39 – No exercício f inanceiro de 2027, as despesas com pessoal 
dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições 

contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000.  
Art. 40 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites 
estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 

de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º 
do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas 
de saúde, educação, assistência social e serviços urbanos.  

Art. 41 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, a contratação de hora extra f ica restrita a 

necessidades emergenciais das áreas de saúde, de saneamento e 
serviços urbanos. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA 
E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 42 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei 
Orçamentária para o exercício de 2027 contemplará medidas de 
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com 

vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das 
receitas próprias. 
Art. 43 – A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em 

consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a 
justa distribuição de renda, com destaque para: 

I – Autorização da planta genérica de valores do município;  
II – Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, 

condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com 
relação à progressividade deste imposto; 
III – O pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana – IPTU, será feito à vista ou em parcelas mensais, 
conforme dispuser ato do Poder Executivo. 
IV – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos na Dívida 

Ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, não se constituindo como 
renúncia de receita para efeito do disposto no § 3º do art. 14 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 
V – Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redef inição dos 
limites da zona urbana municipal. 

VI – Revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza: 
VII – Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão 

Intervivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;  
VIII – Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de 
serviços públicos específ icos e divisíveis, prestados ao contribuinte 

ou postos a sua disposição; 
IX – Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de 
polícia; 

X – Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o 
interesse público e a justiça f iscal. 
Parágrafo Único – Com o objetivo de estimular o desenvolvimento 

econômico e cultural do Município, o Poder Executivo poderá 
encaminhar projetos de Lei de incentivos ou benef ícios de natureza 
tributária. 

 
CAPÍTULO VIII 
DA TRANSPARÊNCIA 

Art. 44 – Os Poderes Executivo, Legislativo, Judiciários, bem como 
as autarquias, fundações e estatais devem manter os dados f iscais, 
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orçamentários, bem com toda a execução da despesa publica no 
portal da transparência, bem como a livre informação aos cidadãos, 

de forma clara e objetiva, em obediência a Lei nº 12.527/2011, Lei 
Complementar nº 131/2009 e LRF/2000. 
 

CAPÍTULO IX 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 
Art. 45 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 

os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual de 
7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as 
transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159, da 

Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, 
em conformidade com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº 
58/2009. 

Parágrafo Único – A despesa total com folha de pagamento do Poder 
Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo com 

o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 
 
CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 46 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com 
f inalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

Art. 47 – O Poder Executivo poderá realizar estudos visando à 
def inição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados 
das ações de governo. 

Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual 
será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua 
execução, de modo a evidenciar o curso das ações e propiciar a 

correta avaliação dos resultados. 
Art. 48 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, 
entende-se como despesas irrelevantes, conforme indicado no § 3º, 

aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites 
dos incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993 ou dos incisos I e II do 
art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 49 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modif icação nos projetos de lei relativos ao 
Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e 

aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante 
as partes cuja alteração é proposta. 
Art. 50 – O Poder Executivo Municipal poderá contribuir, através da 

aquisição direta de bens e serviços, cessão de pessoal ou repasse 
de recursos f inanceiros, para o custeio de despesas de competência 
de outros entes da Federação, mediante a celebração de convênio, 

acordo, ajuste ou congênere, como disposto no art. 62, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
Parágrafo Único – A celebração de convênios com outros entes da 

Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais. 
Art. 51 – Os Poderes Executivo e Legislativo f icam autorizados a 

f irmar convênios de cooperação técnica com entidades privadas 
voltadas para a defesa do municipalismo e da preservação da 
autonomia municipal. 

Art. 52 – Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e 
outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de 
compromissos por insuf iciência de caixa e/ou necessidade de 

priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno 
funcionamento das atividades e execução dos projetos da 
administração municipal. 

Art. 53 – O Município, com a assistência técnica prevista no art. 64 
da Lei Complementar nº 101/2000, estabelecerá, através de lei 
específ ica, normas para utilização de sistemas de apropriação e de 

apuração de custos e de avaliação de resultados, com vistas à 
economicidade, à ef iciência e à ef icácia das ações governamentais.  
Art. 54 – O Projeto de Lei Orçamentária de 2027 será encaminhado à 

sanção até o encerramento da Sessão Legislativa. 
Art. 55 – Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, 
bem como as alterações em suas metas f ísicas e f inanceiras serão 

incluídos na Proposta Orçamentária de 2027. 

Art. 56 – Não sendo sancionada e publicada a Lei Orçamentária 
Anual até 31 de dezembro do ano em curso, o orçamento referente 

às dotações relativas às ou aos projetos pertinentes às metas 
previstas nesta Lei poderá ser executado, como proposto, à razão de 
1/12 (um doze avos) a cada mês, do total de cada dotação, na forma 

da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, até que 
seja sancionada e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.  
Art. 57 - O Projeto de Lei Orçamentária de 2027 não seja 

encaminhado para sanção até 31 de dezembro de 2026, a 
programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, 
até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, na 

forma da proposta originalmente encaminhada à Câmara Municipal, 
até que seja sancionada e promulgada a respectiva Lei 
Orçamentária. 

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária de 2027 a utilização dos recursos autorizada neste 
artigo. 

§ 2°. Depois de sancionada a Lei Orçamentária de 2027, serão 
ajustadas as fontes de recursos e os saldos negativos apurados em 
virtude de emendas apresentadas ao projeto de Lei Orçamentária na 

Câmara Municipal, mediante abertura, por Decreto do Poder 
Executivo, de créditos adicionais suplementares, os quais não 
onerarão o limite autorizado na Lei Orçamentária para o exercício de 

2027. 
§ 3°. Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo as 
dotações para atendimento das seguintes despesas: 

a) pessoal e encargos sociais; 
b) pagamento do serviço da dívida municipal; 
c) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 

do Sistema Único de Saúde – SUS; 
d) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 
do FUNDEB; 

e) pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 
f ) pagamento das despesas decorrentes de retenções de INSS, 

FGTS e PASEP. 
Art. 58 - Os ajustes nas ações dos programas do Plano Plurianual, 
bem como as alterações em suas metas f ísicas e f inanceiras serão 

incluídos na Proposta Orçamentária de 2027. 
Art. 59 - Os Poderes Municipais deverão implantar sistema de 
registro, avaliação, atualização e controle do seu ativo permanente, 

de forma a possibilitar o estabelecimento do real patrimônio líquido 
do Município. 
Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha/PB, em 20 

de maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LEI MUNICIPAL N. º 2138, de 20 de maio de 2026. 

 
“Institui a Política Municipal de Alfabetização no âmbito do Município 
de Catolé do Rocha/PB e dá outras providências. ” 

 
O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo 
Maia Seraf im, no uso de suas atribuições legais, faço saber a que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.  
 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1°. Fica instituída a Política Municipal de Alfabetização no âmbito 
da Rede Municipal de Ensino de Catolé do Rocha/PB, em 

consonância com a Constituição Federal, a Lei nº 9.394/1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), a Lei nº 13.005/2014 
(Plano Nacional de Educação), a Lei Municipal nº 1.431/2015 (Plano 

Municipal de Educação) e as diretrizes do Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada. 
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Art. 2°. Política Municipal de Alfabetização tem por f inalidade 
promover a alfabetização baseada em evidências científ icas, com 

vistas à melhoria da qualidade do ensino, à redução do 
analfabetismo absoluto e funcional e ao fortalecimento da 
aprendizagem nos anos iniciais do ensino fundamental.  

 
CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Art. 3°. São princípios da Política Municipal de Alfabetização:  
I – Integração e cooperação entre os entes federativos; 
II – Igualdade de oportunidades educacionais; 

III – Valorização dos prof issionais da educação; 
IV – Centralidade no processo de ensino-aprendizagem; 
V – Promoção da equidade educacional; 

VI – Respeito à diversidade social, cultural e regional; 
VII – Fundamentação em evidências científ icas; 
VIII – Fortalecimento da formação continuada de professores. 

Art. 4°. São diretrizes da Política Municipal de Alfabetização:  
I – Priorização da alfabetização nos anos iniciais do ensino 
fundamental; 

II – Desenvolvimento da literacia, numeracia e multiletramentos;  
III – Incentivo à participação das famílias no processo educativo;  
IV – Identif icação precoce de dif iculdades de aprendizagem; 

V – Valorização do professor alfabetizador; 
VI – Integração entre educação infantil e ensino fundamental;  
VII – Estímulo à leitura, escrita e práticas literárias. 

Art. 5°. São objetivos da Política Municipal de Alfabetização:  
I – Assegurar a alfabetização das crianças até o f inal do 2º ano do 
ensino fundamental; 

II – Elevar a qualidade da aprendizagem; 
III – Reduzir desigualdades educacionais; 
IV – Promover o desenvolvimento integral dos estudantes; 

V – Implementar ações de recomposição da aprendizagem; 
VI – Fomentar o uso de metodologias inovadoras; 
VII – Incentivar pesquisas e práticas pedagógicas ef icazes; 

VIII – Promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos. 
 
CAPÍTULO III 

DOS CONCEITOS 
Art. 6°. Para f ins desta Lei, considera-se: 
I – Alfabetização: desenvolvimento das habilidades de leitura e 

escrita; 
II – Analfabetismo absoluto: incapacidade de ler e escrever;  
III – Analfabetismo funcional: leitura e escrita limitadas; 

IV – Literacia: práticas sociais de leitura e escrita; 
V – Numeracia: habilidades matemáticas essenciais; 
VI – Multiletramento: uso de diferentes linguagens e mídias;  

VII – literacia familiar: práticas de leitura no ambiente familiar.  
 
CAPÍTULO IV 

DO PÚBLICO-ALVO E DOS AGENTES 
Art. 7°. São públicos-alvo da Política: 
I – Crianças da educação infantil; 

II – Alunos dos anos iniciais do ensino fundamental;  
III – Estudantes com defasagem de aprendizagem; 
IV – Alunos da Educação de Jovens e Adultos; 

Parágrafo único. Terão prioridade as crianças na primeira infância e 
nos anos iniciais. 
Art. 8°. São agentes da Política: 

I – Professores; 
II – Gestores escolares; 
III – Técnicos da Secretaria Municipal de Educação; 

IV – Instituições de ensino; 
V – Famílias; 
VI – Sociedade civil. 

 
CAPÍTULO V 
DA IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 9º. A Política será implementada por meio de: 
I – Formação continuada de professores; 

II – Elaboração e disponibilização de materiais didático -pedagógicos; 
III – Avaliações diagnósticas e acompanhamento pedagógico 

contínuo; 
IV – Programas de recuperação da aprendizagem; 
V – Incentivo à literacia familiar; 

VI – Utilização de tecnologias educacionais; 
VII – Avaliações externas de desempenho; 
VIII – Programas de apoio à alfabetização. 

Art. 10. Fica instituída a Comissão Municipal de Alfabetização, com a 
f inalidade de acompanhar, monitorar e avaliar a execução desta 
Política. 

Parágrafo único. A composição, funcionamento e atribuições da 
Comissão serão def inidos em regulamento. 
 

CAPÍTULO VI 
DO MONITORIRAMENTO E AVALIAÇÃO 
Art. 11. A Política será monitorada por meio de: 

I – Indicadores de desempenho educacional; 
II – Avaliações internas e externas; 
III – Relatórios técnicos da Secretaria Municipal de Educação; 

IV – Acompanhamento pelo Conselho Municipal de Educação. 
 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12. Compete à Secretaria Municipal de Educação coordenar, 
executar e acompanhar a Política Municipal de Alfabetização. 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.  
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 20 de 
maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

 

EXTRATO – ADITIVO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL RURAL 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO: LOCATÁRIO: 

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA – PB, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Sérgio Maia, nº 66, 
Centro, Catolé do Rocha/PB, inscrito no CNPJ sob o nº 

09.067.562/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito 
Constitucional, o Sr. Lauro Adolfo Maia Seraf im; LOCADORA: HILDA 
LEITE DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 491.***.***-20; OBJETO: 

Prorrogação da vigência do contrato de locação de imóvel rural com 
área correspondente a 145,43 ha (cento e quarenta e cinco hectares 
e quarenta e três ares), localizado na Fazenda São Domingos, 

destinado ao recebimento, alocação e armazenamento de resíduos 
vegetais provenientes de serviços de poda e limpeza realizados pela 
Prefeitura Municipal; VIGÊNCIA: prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, compreendendo o período de 07/04/2026 até 07/04/2027, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
anteriormente pactuadas. O presente extrato é publicado nesta data 

para f ins de publicidade e transparência administrativa, mantendo -se 
a vigência contratual desde o início do exercício f inanceiro. 
Informações complementares podem ser encontradas no Termo 

Aditivo de Contrato de Locação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 20 de 

maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 11/2026 



 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA – 21 DE MAIO DE 2026 – ANO 050 – Nº 4178 PARTE 1 
 

 9 

O Agente de Contratação, denominada Pregoeira, torna público a 
necessidade de retif icação referente a Pregão Eletrônico nº 11/2026, 

do tipo Menor Preço por item, para: Aquisição de ares-condicionados 
com instalação, para atender as necessidades das Secretarias do 
Município. 

Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 04 de 
junho de 2026 (quinta-feira). Início da fase de lances: 08:15 horas do 
dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira); 

Leia-se: Abertura da sessão pública: 08 de junho de 2026 (segunda-
feira). Início da fase de lances: 08:15 do dia 08 de junho de 2026 
(segunda-feira). DOU, Seção 3, pág. 449, 20/05/2026. DOE, pág. 43, 

20/05/2026 e DOM, 050, nº 4177, pág. 01, 20/05/2026. 
. 

Catolé do Rocha - PB, 20 de maio de 2026. 

 
RITCHIE MENDES DE LIMA 

Agente de Contratação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de atração artística: Banda Shalom que irá se 

apresentar no Culto em ação de graças durante as festividades de 
Emancipação Política dos 191 anos de Catolé do Rocha-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 14/2026. DOTAÇÃO: 

FPM/ICMS e Outros; 13.392.0013.2031 – Apoio as Festividades e 
Comemorações; 13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades 
Culturais; 339039.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ; 339039.99 

- Outros Serviços de Terceiros – PJ. Vigência até 30/08/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
e: CT Nº 32/2026 - 20/05/2026 - OASIS COMERCIO E SERVICOS 

LTDA - R$ 55.000,00. 
 

Catolé do Rocha-PB, 20 de maio de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024/ Proc. 

Licitatório nº 140/2024. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 

empresa SUPERMERCADO RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 
41.118.076/0001-01. Objeto: Constitui o objeto do presente aditivo 
conceder reequilíbrio no item 1 – água sanitária em 16,38%.  

Dotação Orçamentária: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e 
Outros;04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do 
Prefeito;04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria Municipal de 

Administração;04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria Municipal de 
Finanças;04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Municipal de 
Planejamento e Gestão;12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 

Fundamental;12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios;12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-
Escolar – Rec. Próprios;12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 

Fundamental – Fundeb 30%;12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do 
VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%;12.365.0008.2218 – Manut. 
da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%;12.365.0041.2307 – Manut. 

da Educ. Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT;12.365.0008.2221 – 
Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 
30%;12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – 

Fundeb 30% - VAAT10.302.0017.2040 – Manutenção dos Serviços 
de Saúde;10.122.0017.2095 – Manutenção do 
FMS;10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS;10.301.0017.2126 – 

Manutenção do CER II;10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família;10.302.0016.2097 – Manut. do 
SAMU;10.302.0016.2214 – Manut. do MAC;08.244.0020.2054 – 

Manut. dos Serviços de Assist. Social;08.243.0026.2236 – Manut. do 
Conselho Tutelar/Arte de Viver e Outros;08.122.0020.2093 – 
Manutenção do FMAS;08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. 

Social Esp. e Media Compl. – CREAS;08.122.0020.2108 – Manut. do 
BL da Prot. Social Básica;08.244.0020.2092 – Manut. do BL da 

Gestão do Prog. Bolsa Família – IGDBF;08.244.0020.2241 – Manut. 
do BL da Gestão SUAS – IGD SUAS;08.244.0020.2309 – Manut. do 

BL Gestão Prog. Aux. Brasil e Cad. Único- 
IGDPAB;08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão 
do SUAS;13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades 

Culturais;27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades Esportivas e de 
Lazer;15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras e 
Inf raestrutura;20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, 

Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;26.782.0042.2343 – Manut. das 
Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;339030.00 – Material 
de Consumo;339030.99 - Outros Materiais de Consumo. 

 
Catolé do Rocha - PB, 20 de maio de 2026. 

 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 13/2024/ Proc. 
Licitatório nº 119/2024. 

Fundamento Legal: Lei 14.133/21 e suas alterações.Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e NUNES 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E OBRAS URBANÍSTICAS LTDA, 

CNPJ nº 09.181.832/0001-26. Objeto: Alterar a Cláusula terceira do 
contrato, conceder reajuste anual de contrato em 8,8445. Recursos 
do município de Catolé do Rocha: FPM/CR 1087661-

10/2023/MCidades e Outros; 15.452.0034.2069 – Manutenção da 
Sec. de Inf raestrutura; 15.451.0034.1070 – Pavimentação Asfalt. e a 
paralelep. de Ruas e Avenidas; 449051.00 – Obras e Instalações; 

449051.99 – Outras Obras e Instalações. 
 
 

Catolé do Rocha - PB, 20 de maio de 2026. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
 

 


